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PODER EXECUTIVO 

LEI MUNICIPAL N° 6.870, DE 11 DE JULHO DE 2022. 

Dispõe que as maternidades, casas 
de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres da rede 
pública e privada do Município, tenha 
a presença de profissionais 
fisioterapeutas durante o período de 
pré-parto, parto, e pós-parto, sempre 
que solicitado pela parturiente. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber, que a Câmara Municipal de Bento Gonçalves 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° As maternidades, casas de parto e estabelecimentos 
hospitalares congêneres da rede pública e privada do Município de Bento Gonçalves, 
devem permitir a presença de fisioterapeutas durante o período de pré-parto, parto e 
pós-parto, sempre que solicitados pela parturiente. 

Art. 2° Para os efeitos desta Lei, o fisioterapeuta é um 
profissional de saúde, com formação acadêmica de nível superior, habilitado à 
construção do diagnóstico fisioterapêutico, à prescrição das condutas fisioterapêuticas, 
à ordenação e indução no paciente, bem como o acompanhamento da evolução do 
quadro clínico-funcional, conforme regulamentado nas Leis Federais n° 6.316/75 e 
8.856/94, no Decreto-Lei n° 938/69, no Decreto n° 9.640/84, e em Resoluções do 
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - COFFITO. 

Art. 3° A presença do fisioterapeuta não se confunde com a 
presença do acompanhante instituído pela Lei Federal n° 11.108/2005. 

Art. 4° VETADO. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

o 
/ /GABINETE DO PREFEITO 	AL DE BENTO 

GONÇALVES, aos(  onze dias do mês de julho de d 	inte e sois. 
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